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PORTARIA Nº 25/FUNAI/AER-CGR, de 20 de outubro de 2009. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

REGIONAL DE CAMPO GRANDE-MS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais delegada pela Portaria nº 233/FUNAI/PP de 17 de março de 1993, e o que consta no Processo nº 

08752.000.494/2006-DV, de 21/08/2006.  

R E S O L V E :  

Art. 1º Constituir Comissão de Sindicância Administrativa para apurar possíveis irregularidades apontadas 

no Processo nº 08752.000.494/2006-DV, de 21/08/06. 

Art. 2º Designar os servidores WANDERLEY GALEANO VICENTE, Auxiliar Adminstrativo, NI-S.III, 

matrícula SIAPE nº 0444588, ALENIR ALBUQUERQUE, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula SIAPE nº 

0442989 e SELMA JATOBÁ BARBOSA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula SIAPE nº 0446751, todos lotados 

na Administração Executiva Regional de Campo Grande-MS, para sob a Presidência do primeiro, promoverem a referida 

Comissão. 

Art. 3º Conceder o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃOZINHO DA SILVA 

Administrador Regional Substituto  

PORTARIA Nº 40/FUNAI/AER-SLZ, de 28 de outubro de 2009. 

A ADMINISTRADORA REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE SÃO 

LUÍS-MA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 

Portaria nº 233/PP/FUNAI/93, de 17.03.93, e tendo em vista o teor do Processo nº 08781.000.278/2009-DV; e Ofício nº 

020/COMISSÃO DE SINDICÂNCIA/AER-SLZ/2009,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por mais 10 (dez) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Sindicância Administrativa Disciplinar, redesignada através da Portaria nº 038/FUNAI/AER-SLZ de 24 de setembro de 

2009, publicada em Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 17-19 de 07 de outubro de 2009. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAUDIA CRISTHINA ALVES LOBO 

Administradora Regional  

 


